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DECLARAÇÃO DE ÁREA 
 
 
Ao Ilustríssimo Senhor Prefeito Municipal de Canoas: 
 
Nos termos da Lei 4512, de 2000, a qual institui a Taxa por Ações e Serviços de Saúde de 
Competência da  Direção Municipal do Sistema Único de Saúde, D E C L A R O  que, da 
área existente no cadastro fazendário, utilizo_________ m² de área física do estabelecimento 
para o desenvolvimento da(s) atividade(s) econômica(s), sujeita(s) ao controle e fiscalização 
sanitários. A(s) referida(s) atividade(s) já encontra(m)-se autorizada(s) no alvará de 
localização. 
 
Razão Social: __________________________________________________________ 
 
Cadastro Econômico (CMC): __________ 
 
Responsável pela declaração:________________________________________________ 
 
Documento de Identificação: __________________CPF:______________________    
 
Telefones para contato: ______________________ 
 
Declaro que este documento reproduz fielmente a verdade, tendo ciência de que caso sejam 
verificadas divergências na declaração acima realizada, serão adotados procedimentos 
administrativos, tanto corretivos, quanto punitivos. 
 

Canoas (RS),_____de________________de 20___. 
 

___________________________ 
Assinatura do representante legal 

(conforme documento) 

 
Preenchimento pelo atendente 
 

Cadastro Imobiliário: __________  Área Cadastro: _________  Área declarada:_________ 
 
Responsável pelo atendimento (EE): __________________________ Rubrica: __________ 
 
Obs.: Esta declaração somente poderá ser utilizada quando houver discordância/incorreção da 
área cadastrada em relação à área sujeita a fiscalização da saúde. 


